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PORTARIA Nº 352, DE 18 DE MARÇO DE 2024 

 

O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 
SEMI-ÁRIDO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria Ufersa/Gab nº 466, de 8 de setembro 
de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 173, de 9 de setembro de 2020, seção 2, pág. 20, e 
tendo em vista o que estabelecem os incisos VI e XIX do art. 44 do Estatuto da Universidade; o 
processo nº 23091.001626/2024-23, resolve: 

Art. 1º  Conceder aposentadoria voluntária ao servidor José Espínola Sobrinho, 
matrícula Siape nº 396313, ocupante do cargo professor do magistério superior, nível único, professor 
titular, do quadro permanente desta universidade, com fundamento no § 1º do inciso I do art. 10 da 
Emenda Constitucional nº 103/2019, e com os proventos calculados com base no § 2º do inciso II do 
art. 26 da referida Emenda. 

Art. 2º  Declarar vago o respectivo cargo, código de vaga nº 307139. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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